
RICARDO  ZANATTA GUIDI
R CEL MARCOS ROVARIS, 00100

CENTRO

88801-100   CRICIUMA  SC

Código

089/341405697
Vencimento

25/03/2026
Valor

337,74
CPF/CNPJ

951.281.409-97
Forma de Pagamento

BOLETO BANCÁRIO

001/004

Importante
Mantenha seu e-mail e telefones sempre atualizados.
Acesse claro.com.br/minha-claro, faça seu login ou
cadastre-se.

Atenção: o cancelamento de seus serviços CLARO, durante o
período de permanência mínima, estará sujeito à cobrança
de multa contratual.

Cadastre-se em: www.claro.com.br/claro-clube

descrição total

Internet 130,00

TV & Streaming 164,74

Telefone Fixo 43,00

Valor total

337,74

Internet
Mensalidade Internet

01/02/26 A 28/02/26  OFERTA CONJUNTA BL 400M EMP PME  + APLICATIVOS 130,00

Fidelidade da oferta até: 18/06/2025

Sub-Total Mensalidade Internet 130,00

Total Internet 130,00

TV & Streaming
Mensalidade Serviços TV

01/02/26 A 28/02/26  MENSALIDADE TV PRINCIPAL SELEÇÃO PLUS HD PME FIDELIDADE 164,74

Fidelidade da oferta até: 15/07/2022

Sub-Total Mensalidade Serviços TV 164,74

Total TV & Streaming 164,74

Telefone Fixo
SERVIÇO DURAÇÃO

 OFERTA CONJUNTA FONE 43,00

 Oferta sem fidelização (prazo de permanência)

Total Telefone Fixo 43,00

Para atendimento presencial, consulte o endereço da loja
mais próxima em claro.com.br/encontre-uma-loja.

Regra de bloqueio da inadimplência RGC 765/2023, Art. 70 a
73: Após 15 dias da notificação poderá ocorrer a suspensão.

Após 60 dias da suspensão o contrato poderá ser rescindido
e poderá ocorrer a inclusão do registro do débito junto aos
órgãos de proteção ao crédito.

Havendo pagamento antes da rescisão o restabelecimento
dos serviços ocorrerá em até 24 hs após a baixa.

Para pagamentos após o vencimento serão cobrados juros
diários de 0,033% e multa de 2%.

Deficiente auditivo ou surdo acesse
claro.com.br/minha-claro.

Ligue 10621 para informações, atendimento técnico,
financeiro, compra de serviços, reclamações ou
cancelamentos (ligação gratuita). Ouvidoria 08007010180

REGISTROS DE ATENDIMENTO:
089254520482404,
089254518562084,
089254518158164,
089254516049894,
089254506709861

Autenticação Mecânica

Pagamentos após o vencimento serão cobrados juros diários de 0,033% e multa de 2%. Os encargos de pagamentos efetuados após o vencimento serão cobrados na próxima fatura.

Atenção efetue seus pagamentos nos bancos conveniados a seguir: BANCO BRADESCO S.A., BANCO COOPERATIVO DO BRASIL SA, BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A, BANCO DE BRASILIA SA., BANCO DO BRASIL S.A., BANCO DO
ESTADO DO PARA, BANCO INTER S.A., BANCO ITAU S.A., BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A., BANCO ORIGINAL S.A., BANCO SAFRA S/A, BANCO SANTANDER, BANCO TRIANGULO S.A., BANESE, BANRISUL, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, CITIBANK, C6 BANK, FATLOJ, MULTIPAGOS, NUBANK S.A., PICPAY

Cliente

RICARDO  ZANATTA GUIDI
Identificação para Débito

NET SERVICOS 0893414056978
Mês Referência

Fevereiro/2026
Vencimento

25/03/2026
Valor

337,74

84630000003-7   37740162202-4   60325089000-2   00358294461-1

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿
Pague

com

Pix
Clique

Aqui

Baixe nosso aplicativo no Google
Play e na App Store



Claro NXT Telecomunicações S.A NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO - MOD 21  - VIA ÚNICA - SERIE C90

Praça Pereira Oliveira,92
Centro
88010-540  Florianópolis - SC
CNPJ: 66.970.229/0039-30
IE: 254971750

RICARDO  ZANATTA GUIDI
R CEL MARCOS ROVARIS, 00100  CENTRO
CRICIUMA  SC
CPF/CNPJ 951.281.409-97

Código:    089/341405697
Número:   0025571545
I.E:           ISENTO

Mês: Fevereiro/2026
Emissão: 11/03/2026
Vencimento: 25/03/2026

CFOP 5.307 - Prestação de serviço de comunicação a não
contribuinte

Discriminação do Serviço
TV POR ASSINATURA       ICMS

01/02/26 A 28/02/26  MENSALIDADE TV PRINCIPAL SELEÇÃO PLUS HD PME FIDELIDADE 20,59 164,74

SUB TOTAL TV POR ASSINATURA     164,74

BANDA LARGA

01/02/26 A 28/02/26  MENSALIDADE VIRTUA BL 400M EMP PME 16,30 95,89

SUB TOTAL BANDA LARGA      95,89

VALOR DA NOTA FISCAL:     260,63
ICMS Base de Cálculo: 217,02 Alíquota: 17,00% Valor: 36,89

 Reservado ao Fisco Reservado ao Fisco

B400.D937.B931.2930.FC5D.A64E.8FF9.F391

- Contribuição para o Fust 1% e Funttel 0,5% sobre os valores dos serviços de telecomunicações - Não repassados ao cliente./TV: Base de Cálculo de ICMS reduzida conf. Art. 13, I da Seção II do Anexo II do Decreto 2.870/01 - SC/Documento fiscal emitido conforme autorização do art. 22-M, Anexo 7, RICMS/SC - TTD nº 255000001980979 -

Concessão nº255000007425799 Processo SEF nº SEF17844/2025/Central de Atendimento ANATEL 1331 / Lei 12.741/12 - Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% - ICMS TOTAL 36,89 - FUST TOTAL 2,16 - FUNTTEL TOTAL 1,07

A oferta conjunta NET Virtua + e composta pelo seu plano contratado e aplicativos digitais

SVA-SKEELO EMPRESA:R$ 26,65 / -ANTI VIRUS MCAFEE EMPRESAS 1:R$ 7,46

Lei 12.741/12: Streaming Box, Netflix, aplicativos e/ou serviços digitais e Netflix - Tributos Federais (PIS e COFINS - 9.25%); Tributo Municipal (ISS - 2.9%)

CLARO S.A.

PRACA PEREIRA OLIVEIRA - 92- ANDAR 6 - C

CEP: 88010540  FLORIANOPOLIS - SC

CNPJ: 40.432.544/0191-66

I.E.: 255.381.832

RICARDO ZANATTA GUIDI
R CORONEL MARCOS ROVARIS 00100

CENTRO

CRICIUMA - SC

CPF/CNPJ: 951.281.409-97I.E.: ISENTO

Código Cliente: 00160680581-0001

Data Emissão:  04/03/2026

Nº Fatura:  2603917933558

UF: SC   VIA ÚNICA

NF: 014031388

Série: B2

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO
DOC. FISCAL EMIT CONF ART 22-M ANEXO 7 RICMS/SC

RESUMO DOS SERVIÇOS PRESTADOS/ORIGEM ALÍQ. ICMS ICMS VALOR(R$)

NET FONE / NET FONE      17,00       6,03      35,50

Reservado ao Fisco:

2e0b.2bc6.4401.841b.d819.c863.e78e.ae7e

VALOR TOTAL BASE DE CÁLCULO ICMS ALÍQUOTA VALOR DO ICMS VALOR ISENTO VALOR OUTROS

35,50 35,50 17,00 6,04 0,00 0,00

TOTAL: 35,50 35,50 6,04 0,00 0,00

MENSAGEM:
1 - ESTE DOCUMENTO DESTINA-SE, APENAS , A ATENDIMENTO A INFORMAÇÕES DA CARATER FISCAL
    NÃO DEVE SER UTILIZADO PARA PAGAMENTO DE SERVIÇOS
Lei 12.741/12 - Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% - ICMS TOTAL 6,04
CONSULTE NO SITE WWW.CLARO.COM.BR/DANFE.

Nos termos da Lei 12.007, declaramos não haver débitos do NET Fone para este Código Cliente referentes a serviços da Embratel em faturas vencidas no ano de 2025. Esta declaração substitui, para a comprovação do

cumprimento das obrigações do consumidor, as quitações dos faturamentos mensais dos débitos do ano a que se refere e de anos anteriores.

Contribuição FUST NET FONE = R$  0,28 / Contribuição FUNTTEL NET FONE = R$  0,14

004/004


